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9oNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS N" 150/2021pS-pMSS
REF. DTSPENSA DE L\C|TAÇÃO No 120/2021pMSSDt

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E O SR, MARINALDO
GOMES DA SILVA

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES, Estado da Bahia, inscrita no
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas. soó o no 13.922.554/0001-98. localizada à
Avenida José Sampaio, 08, Centro. Soulo Soares-8a. representado nesle aÍo pelo Prefeito
Municipal, o senhor. ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO pattadu do RG n " 746013930/SSP-
BA, e CPF n" 916.397-195-04, residente e donttciltztclo na R,ttt Gloria Sampaio. No 47. Centro.
nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado o Sr. MARI NALDO
GO,LTES DA SILVA, inscrito no CPF 973.528 965-20 e Rc 08 904.734-63 SSP/84 Restdenre e
Domiciliado no Povoado de Morrinhos de Baixo. neste Municipio. doravante denominado
CONTRATADA onde a CONTRATANTE. utilizando suas prerrogativas /egals, aftigo 24 inciso tt
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. resolvem e acordam na celebração
do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL. mediante as ctárlsu/as a seguir.

cLÁusuLA t - Do oBJETtvo E REGTME DE ExEcuÇÀo:

O presente contrato tem por objetivo a prestação de serylÇos de locaÇão de Sononzaçào para a
realização da festa tradicional religiosa do Distrito de Segredo. a ser realizada no dia 29/09/2021,
de lnÍeresse da Secretáia Municipal de Cultura e Turismo, deste Município.

§ r".'Os seryiços serão executados com o regine descrito no art 6'. inciso Vlll. leüa (a). da Lei
8.666/1993.

CLAUSULA II _ DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:

Para cumprimento do que trata a CLAUSULA L a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o
valor de R$ 1 .100,00 (um mil e cem reais).

CLAUSULA III- DO PERIODO DE VIGENCIA:

O presente contrato se inicia no dia 23/09/2021 e expira-se no dia 30/1 1/2021 . témino dos
se/vços, findo este prazo as partes não terão nenhunta obrigação para com a oulra, salvo
pagamentos que por ventura estejam em atraso.

cLÁsuLA tv- Do cRÉDtTo oRÇAMENTARIO:

Ás despesas deconentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotaÇão:

Unidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Ct tura e Turísmo
Ação: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Traclicion:ts.
Classifícaçáo Econômica: 33903600 - Outros Servrços de Teroeiros - Pessoa Fisrca
Fonte: 0
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cLÁusuLAv- DA NEGAT/.VA DE RELAçAO DE EMqRE?O.

O presente contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregatícios. signiÍicando tão-
somente prestação de seryços.

CLAUSULA VI - DA RESCISÃO:

O presente contrato será rescinclido na ocorrênaa das h;;;óleses preyistas em especial nos
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer drspos lvo da Lei n' 8.666/93 e suas posleriores a/teraÇÕes
e, ainda nos segurnÍes casos:

§ 1" - lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração cle uma das
paftes, quando notificado por escrito pela pafte não infratora e não atendida no prazo de 30 (trinta)
dias;

§ 2" - Transferência das obrigaÇões aqui contratadas. parcla/s ou totalmente, a terceiros. sem a
expressa autorização e concordáncia de ambas as parles. por escrito;

§ 3" - Por qualquer uma das parfes, através de aviso prévio por escrito com anteced,rcia mitltma
de 60 (sessenÍa) dr,as;

§ 4'- Por atraso superior a 30 (Trinta) dias dos pagamentos clevidos peta Administração conforme
previsto na Lei 8.666/93, de 21 .06 93, arÍ. 78, inciso XV:

CLÁUSULA VII - Do REAJU'TE E ADITAMENT):

O presente contrato poderá ser reajustado deste que ocorra fator econômico que afete o equitibrio
econômico do mesmo, sendo tal reaiuste no limite do indice inflacionário oficiat. divulgado peto
Governo Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES:

O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93 a qual as parÍes se sujeitam para resotuÇáo dos
casos eÍ, que esle instrumento for omisso, aplicando as penalidades prevlsÍas nos AtÍigos 86 a
88, da mencionada Lei, que as parÍes declaram ter pleno conhecimento do teor e aijdit.
I - Adveftência escrita, quando se tralar de infração teve. a juizo da CONTRATANTE.
ll - Multa diária equivalente a 2o/o (dois por cento) do valor global do contrato:
/// - suspensã o temporária de panicipação em licitação e impedimento de contratar com
Administração Pública Municipal. por até 02 (dois) anos.

CLAUSULA IX. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

o presente contrato tem fulcro legal no Aft. 37. inciso tx da cF, na Leí Municipal no. 0277/2001
Att.?, item v, alíneas "a" e "b" e Legislação Previdenciária e Fiscat. tei 8666/93 e suas a/teraçÕes
posferbres.

Parágrafo único. Pelos se/vlÇos et)Ltrnerados iros ltens acii a esclarece-se q(/e as despesas
serão computadas da seguinte forma: 50%o (cinqüenta) por cento dos servços serão compLttados
em pessoal e 50% (cinqüenta) por cento. serão computados em insumos, no intuito de não ser
contabilizado todo o valor dentro do limite estipulado no art. da Lei 101/00 de Responsabilidade
Fiscal.

CLÁUSULA x - DA ALTERAçÃ? Do C2NTRAT7:
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O presente termo poderá ser alterado de comum acordo. mediante a celebração de termo aditivo.

cLÁusuLA xt - DA FtscALtzAçÃo Do coNTRAro:

A prestação dê serviços deste contrato será fiscalizada peto servidor Rodrigo Vieira Andrade.
inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, podador da Matricuta de n.o 571 . para exercer as
atribuições de Gestor de Çontralos Administrativos do Porls Executivo Municipat. conforme
Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de 2021. pubticado em 26 de agosto de 2021 no
Diáio Oficial do Município.

CLAUSULA XII - DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca de SoaÍo Soares para clirimi eventuais duwdas (lecorrentes cla
execução deste contrato.

Ás partes contratantes obrigam-se por si e por seus sr/cessores. a quatquer tuto, cumprir o
presente contrato. E, por estarem jusros e contratados. assrilam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, o representante da CONTBATANTE e o CONTRATADO juntamente com
as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeÍos /egals

SouÍo Soares-B A, 23 de Setembro de 2021 .
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Prefeito Municipal
CONrRATANTE

TESTEMUNHAS:

LUIZ MPAIO CARDOSO RINALDO GOM DA SILVA
CPF: 973.528.965-20
CONTRATA,DA
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